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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 
GERAIS 

CÂMPUS JUIZ DE FORA 

 

Inexigibilidade 02/2019 

Processo Nº. 23225,000203/2019-85 

Contrato Nº. 003/2019 

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  Nº 003/2019, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO SUDESTE 

DE MINAS GERAIS – CAMPUS JUIZ DE FORA  E A 

EMPRESA EMPRESA THYSSENKRUPP 

ELEVADORES SA 

 
A União, por intermédio do Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – Campus Juiz de Fora, 

com sede na Rua Bernardo Mascarenhas, 1.283 – Bairro Fábrica, na cidade de Juiz de Fora / MG 

inscrito no CNPJ sob o nº. 10.723.648/0004-92, neste ato representado pelo Diretor Geral – Sr. 

Sebastião Sérgio de Oliveira, nomeado pela Portaria nº 569, de 18 de maio de 2017, publicada no 

DOU de 19 de maio de 2017, inscrito no CPF nº 247.339.976-04, portador da Carteira de Identidade 

nº M 2877676, residente e domiciliado em Juiz de Fora/MG, doravante denominada CONTRATANTE, 

e Empresa Thyssenkrupp Elevadores SA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.347.840/0030-52, 

sediada na Rua Fernando Lobo n° 203, Centro, em Juiz de Fora – MG, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Miranda Evangelista, portador da 

Carteira de Identidade MG 10050819 expedida pela SSP MG e CPF nº 041.016.646-41 e pelo Sr. 

Anderson Freitas Maia portador da Carteira de Identidade nº 2538660, expedida pela SSP/MG, e 

CPF nº 499.153.556-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 23225.000203/2019-85 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05,  de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade 002/2019 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

PCD 
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1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.2.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviço de natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva em 

plataformas de acessibilidade, com reposição de peças originais e fornecimento de materiais de 

consumo, a serem executados no Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência. 

1.3.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 08/04/2019 e 

encerramento em 07/04/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Os valores referentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão pagos 

mensalmente; já os custos com o fornecimento de peças para as plataformas de acessibilidade 

serão pagos apenas quando da sua utilização. 

3.2. O valor estimado total da contratação é de R$ 780.555,70 (setecentos e oitenta mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), sendo R$ 18.000,00 (dezoito mil) 

referente às manutenções preventivas e corretivas, e R$ 762.555,70 (setecentos e sessenta e 

dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), referente a peças do 

item 14.11.3.1 – Tabela 01,do termo de Referência, uma vez que serão faturados por demanda e 

conforme solicitação da CONTRATANTE. 

3.2.1. O valor estimado fixo mensal referente às manutenções preventivas e corretivas é R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do 

contrato. 

4.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 158414 / 26411  

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 108773   

Elemento de Despesa:  339039/339030 

PI: L20RLP0100N 

Empenhos: 2019NE800091 e 2019NE800092 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
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6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 

serviço, nos seguintes termos: 

6.2.1.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

6.2.2.   No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

6.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.3.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  

6.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

6.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

6.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.8.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.10.   Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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6.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

6.12.   Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

6.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no 

Termo de Referência.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de 

Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação 

ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Juiz de Fora - Justiça Federal. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 

Juiz de Fora,  04 de abril  de 2019. 

 

 

_________________________ 

Sebastião Sérgio de Oliveira 
Diretor Geral – IF Sudeste MG – Campus JF 

Contratante 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Anderson Freitas Maia  

Thyssenkrupp Elevadores SA  
Contratada 

 

___________________________ 
Cristiano Miranda Evangelista  
Thyssenkrupp Elevadores SA  

Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

___________________________ 
                    Nome: 
                    CPF: 

___________________________ 
                    Nome: 
                    CPF: 

___________________________ 
Cristiano Miranda Evangelista  
Thyssenkrupp Elevadores SA  

Contratada 
 

 


